
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
AVISO DE DISPENSA nº 012/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
O Município de Ruy Barbosa, em conformidade com Art. 75, inciso II – da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a 
administração municipal pretende realizar o SERVIÇO DE 
TELEDIAGNÓSTICO (TELECARDIOLOGIA) EM CARDIOLOGIA COM 
ATENDIMENTO DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE 
ELETROCARDIOGRAMAS (“ECG”), CAPTADOS E REGISTRADOS 
ATRAVÉS DE SISTEMA ESPECIAL VIA WEB, E TAMBÉM 
DISPONIBILIZAÇÃO PELA CONTRATADA, DE APARELHOS MONITORES, 
NECESSÁRIOS A TRANSMISSÃO DAS INFORMAÇÕES DOS ECGS, EM 
REGIME DE COMODATO, podendo eventuais interessados apresentarem 
Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta 
Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 
05/04/2024 às 18:00h. A proposta de Preços deverá ser entregue no 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA, Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa – BA, 
cep: 46800-00, no horário de 08:00 às 12:00, em dias uteis ou pelo E-
mail: licitação@ruybarbosa.ba.gov.br até a data limite. O Edital/Termo de 
Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município 
www.ruybarbosa.ba.gov.br Outras informações: telefone: (75) 3252 1053. 
Ruy Barbosa - Bahia, 02 de abril de 2024. Luiz Claudio Miranda Pires – 
Prefeito. 
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